
ESTADo DE RONDÔNIA
PRT]FT]ITURA MUNICIPAL DE MINISTRO ANDREAZZA

[-ci dc Criacão n'. 372, t3/02t92

LEI N. 2.7{0/P§r NrA/2025.

*DISPÕE SoI}ITE ABERTUI{A |)f, CRÉDITO
ADICIONAI, SUPLEMENTAR POR EXCESSO
Df ARITECADAÇÃO AO ORÇAMENTO
VIGENTE T] I)A OUTIIAS PROVIDENCIAS".

O PREFEITO MTINICIPÀL DE MINISI'I{O ANDRf,AZZA.II0. JOSE ALVf,S
PERT]IRA, NO USO DE SUAS A'I'RII}UIÇÕES LT](;AIS FAZ SABER QTIE A CÂMARÁ
MUNICIPAL DE MINISTRO ANDREAZZA ÀPROVOT] f, ELf, SANCIONA A SEGUINTE
LEI:

Art. l'. Fica o Poder Execulivo Municipal autorizado proceder a Abertura de Credito Suplementar
por meio dc Exccsso de Arrccadação ao Orçamenlo Vigente. no valor RS 258.000,00 (duzentos e

cinquenta c oito mil reais), para cobrir despesas com pagamento da empresa terceirizada do
transpoíe escolar. uma vez que os ônibus estâo trazendo os alunos para a reposição de aulas, a fim
de dar continuidade nas atividadcs da Secretaria Municipal dc Educação,, confbrme dotação
distribuída no quadro abaixo:

Arl.2". Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação

tro Andreazza,iRO. 05 de novernbro de 2025
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